
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

TERMO DE REFERÊNCIA

l.O.DO OBJETO

l.l.ConstÍtui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE
FARDAMENTO ESCOLAR PARA OS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE BOM JESUS-PB.

1.2.A contratação do fornecimento, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes normativos: Lei Federal
ns 14.133, de 1® de Abril de 2021; Lei Complementar ns 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n® 11.462, de 31
de Março de 2023; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

2.0.JUSTIFICATIVA

2.1.Para a contratação:

2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações técnicas e informações
complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Promoção da Igualdade entre os Estudantes: O uso do
fardamento escolar tem como objetivo principal promover a igualdade entre os alunos, independentemente de sua classe
social, evitando discriminações ou exclusões. A padronização contribui para um ambiente escolar mais harmonioso e inclusivo.
Facilidade na Identificação: O fardamento escolar facilita a identificação dos alunos no espaço escolar e nas atividades externas,
como passeios e eventos, garantindo maior segurança para todos. Identidade Escolar: O fardamento também representa a
identidade da escola, fortalecendo o vínculo dos alunos com a instituição de ensino e promovendo um sentimento de

pertencimento à comunidade escolar. Estimulo à Disciplina e Organização: O uso do fardamento escolar pode auxiliar no

desenvolvimento de uma rotina mais disciplinada e organizada entre os alunos, reforçando a importância do compromisso
com a educação. Necessidade de Fornecimento Adequado: A aquisição de fardamento escolar pela administração municipal
visa garantir que todos os alunos tenham acesso aos uniformes, especialmente aqueles em situação de vulnerabilidade social,
evitando que a falta do fardamento seja um fator de desigualdade. Atendimento à Demanda da Comunidade Escolar: A
necessidade de adquirir fardamento escolar é uma demanda recorrente da comunidade escolar, incluindo pais, alunos e

educadores, para que o ano letivo transcorra sem intercorrências relacionadas à falta de uniformes adequados. Conformidade
com a Legislação Municipal: A contratação de uma empresa para fornecimento de fardamento escolar segue a legislação
municipal vigente, garantindo transparência e eficiência no processo de aquisição, sempre com o objetivo de otimizar os
recursos públicos. Diante do exposto, a contratação de empresa especializada é a melhor alternativa para atender as
necessidades da Rede Municipal de Ensino de Bom Jesus - PB, assegurando a distribuição de fardamento escolar de forma
eficaz e igualitária para todos os alunos matriculados.

2.2.Para a estimativa de quantitativo:

2.2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo e utilização prováveis foram
devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das
atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a

sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente.

2.3.Para a decisão de permitir adesões:

2.3.1.Serão permitidas adesões a respectiva Ata de Registro de Preços por qualquer órgão ou entidade da administração

pública não participante do correspondente certame, atendidos os requisitos da respectiva contratação direta, mediante a
anuência do órgão gerenciador.
2.3.2.A decisão de admitir adesões, respaldada na norma vigente, é motivada pela real perspectiva da obtenção de propostas
muito mais vantajosas para a Administração, em decorrência da economia de escala obtida pela previsão da permissão de
adesões no procedimento de contratação direta e, principalmente, pelo fomento a ampliação do universo de possíveis
interessados, a exemplo do que ocorre nos processos licitatórios, onde é observado aumento do caráter competitivo do
certame, haja vista que o número de licitantes, como já constatado em procedimentos anteriores, é diretamente proporcional
ao volume estimado da contratação, ou seja, quanto maior o valor previsto da licitação, maior tende a ser o número de
interessados. Salienta-se, inclusive, que não é vislumbrado qualquer prejuízo em decorrência da simples previsão da permissão
de adesões na contratação direta uma vez que, não sendo observada a vantagem na proporção estimada, o procedimento de
adesão, nos termos da norma vigente, possui caráter facultativo e condicionado a necessária anuência do órgão gerenciador.
No mesmo contexto, se forem observadas propostas notadamente vantajosas fica aberta a possibilidade de outros órgãos ou

entidades da própria Administração, quando na condição de órgão não participante, fazerem a adesão a correspondente ata.

3.0.DA COMPRA

3.1.AS características e especificações do objeto da referida contratação são:

CÓDIGO I DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANHDADE
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20&CONJUNTO CAMISA E SHORT. CAMISA REGATA MALHA FRIA COM ACABAMENTO EM RIBANA NC^
'corte V ou u e cavas com pintura no peito da prefeitura municipal de bom JESUS-PB.i
SHORT EM HELANCA100% POLIESTERCOM APINTURA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOMJESUS-
PB CORES A DEFINIR NOS TAMANHO 02 A06 ANOS EDUÇÃO INFANTIL

CONJUNTO CAMISA E SHORT SAIA. CAMISA REGATA MALHA FRIA COM ACABAMENTO EM RIBANA CONJ

NO CORTE VOU U E CAVAS COM PINTURA NO PEITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS-,

PB- SHORT SAIA EM HELANCA 100% POLIESTER COM A PINTURA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

BOM JESUS-PB CORES A DEFINIR NOS TAMANHO 02 A 06 ANOS EDUÇÃO INFANTIL

CONJUNTO CAMISA E SHORT. CAMISA COM MANGA MALHA FRIA COM ACABAMENTO EM RIBANA. CONJ.

NO CORTE VOU U E PUNHOSCOM PINTURA NO PEITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS-j
PB. SHORT EM HELANCA 100% POLIESTER COM A PINTURA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM

JESUS-PB CORES A DEFINIR NOS TAMANHO 08 A 14 ANOS ENSINO FUNDAMENTAL I

CONJUNTO CAMISA E SHORT SAIA. CAMISA COM MANGA MALHA FRIA COM ACABAMENTO EM CONJ.

RIBANA NO CORTE VOU UE PUNHOSCOM PINTURA NO PEITO DAPREFEITURAMU NICIPALDE BOM

JESUS-PB. SHORT SAIA EM HELANCA 100% POLIESTERCOM A PINTURA DA PREFEITURA MUNICIPAL

DE BOM JESUS-PB CORES A DEFINIR NOS TAMANHO 08 A14 ANOS ENSINO FUNDAMENTAL I

CONJUNTO CAMISA E CALÇA. CAMISA COM MANGA MALHA FRIA COM ACABAMENTO EM RIBANA CONJ.
NO CORTE V OU U E PUNHO COM PINTURA NO PEITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS-

PB. CALÇA EM HELANCA 100% POLIESTER COM A PINTURA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM
JESUS-PB CORES A DEFINIR NOS TAMANHO 10 AO P. MASCULINA EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL II ^
"conjunto CAMISA E CALÇA. CAMISA COM MANGA MALHA FRIA COM ACABAMENTO EM rIbANAÍ CONJ. i
NO CORTE VOU U E PUNHO COM PINTURA NO PEITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS-; i

PB. CALÇA EM HELANCA 100% POLIESTER COM A PINTURA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM
lESUS-PBCORESADEFINIR NOS TAMANHO M E G. MASCULINA EDUCAÇÃO FUND^ENTAL II

'Conjunto cãmisa e calça, camisa com manga malha fria com acabamento em ribanA conj
NO corte vou U E punho COM PINTURA NO PEITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS-

PB- CALÇA EM HELANCA 100% POLIESTER COM A PINTURA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM

bESUS-PBCORESA DEFINIR NOS TAMANHO 10 AO P. FEMININA EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL II j
CONJUNTO CAMISÃ E CALÇA. CAMISA COM MANGA MALHA FRIA COM ACABAMENTO EM RIBANA. CONJ.
NO CORTE V OU U E PUNHO COM PINTURA NO PEITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS-

PB. CALÇA EM HELANCA 100% POLIESTER COM A PINTURA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM

_J_E^US-PB CORES A DEFINIR NOS TAMANHO M AO 6- FEMININA EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL II
"CAMIW COM MANGA MALHA FRIA COM ACABAMENTO EM RIBANA NO CORTE V OU U E PUNHOl

COM PINTURA NO PEITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS-PB. DESTINADO AO EJA TAN
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4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

4.1.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de

Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as hipóteses e condições determinadas no Art. 4®, da Lei

14.133/21; inclusive nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, por estar presente a exceção prevista no inciso IV,

do Art. 49, da Lei 123/06: Licitação dispensável - Art. 75, II, da Lei 14.133/21.

4.2-No processo, portanto, deverá ser considerado preferencialme nte apenas os fornecedores enquadrados como

Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
S.l.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo
contrato ou outros instrumentos hábeis.

5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, nos termos

do correspondente instrumento de ajuste.

5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo

a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como

por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da

execução do objeto contratado.

6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alterações,

imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que

constatados somente após o recebimento ou pagamento.

6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do
Contratante.

6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por Dispensa de

Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
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e.S.Emilir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a documentação de
regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de contratação direta.
6,6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se,
rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.
6.7.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA

7.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses
previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra:
7.1.1.Entrega: 15 (quinze) dias.

7.2.Salvo disposições em contrário devidamente estabelecidas neste instrumento, o local para a entrega, observada a demanda
e oportunidade, será na sede do Contratante ou em uma das unidades administrativas, por ele indicada, que compõe a sua
estrutura operacional.

7.3.A vigência da presente contratação será determinada; 12 (doze) meses, considerada da data de assinatura do respectivo
instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21,
especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de fornecimento contínuo.

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE

8.1.Preços registrados - revisão:

8.1.1.NO caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-finan ceiro do preço inicialmente registrado o gerenciador do

sistema, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando o fornecedor do compromisso assumido
sem aplicação de penalidades, ou determinar a negociação.

8.1.2.Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado por motivo superveniente, o gerenciador do
sistema convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, mantendo o

mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores

praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. A ordem de classificação

dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

8.1.3.Na ocorrência do preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o

compromisso, o órgão gerenciador poderá:

8.1.3.1.Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

8.1.3.2.Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

8.1.4.0 realinhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas

oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos

os elementos materiais para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de

deferir ou rejeitar o pedido.

8.1.5.Definido o valor máximo a ser pago pelo ORC, o novo preço para o respectivo item deverá ser consignado através de

apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estará o fornecedor vinculado.

8.1.6.Não havendo êxito nas negociações, o ORC deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as

medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

8.2.Preços contratados - reajuste;

8.2.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

8.2.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste

após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o

mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.2.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do

último reajuste.

8.2.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância

calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,

sempre que este ocorrer.

8.2.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

8.2.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,

será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

8.2.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do

preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.2.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.

8.2.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de até

um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência

incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

9.0.DO PAGAMENTO
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9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados,
bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: DE ACORDO COM A ENTREGA

lO.O.DAVERIFICAÇÃODA QUALIFICAÇÃOTÉCNICAE ECONÔMICO-FINANCEIRA
lO.l.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do fornecedor, a documentação
essencial, suficiente para comprovaras referidas capacidades, será restrita aquela definida nos Arts. 67 e69, da Lei
14.133/21, respectivamente.

10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrara capacidade
do fornecedor de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; qualificação técnico-
profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira;
poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para
dispensa de licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal.

ll.O.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os

procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às
disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FiSCALlZAÇAO E GERENCIAMENTO

12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos

do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,

permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

12.2.A administração e os demais atos de controle da correspondente Ata de Registro de Preços, decorre do

competente processo licitatório, serão realizados através do Departamento de Compras, atuando como

Gerenciador do Sistema de Registro de Preços.

12.3.Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação de vantajosidade,

acompanhando os preços praticados para o respectivo item registrado nas mesmas condições ofertadas, para fins
de controle e, conforme o caso, fixação do valor máximo a ser pago para a correspondente contratação.

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1.0 fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal

do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições,

regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a -

advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por

cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c

- multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no

referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se

justificar a Imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo

de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput

do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do

mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4S do referido Art.

156; f- aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

13.2.Se 0 valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao

Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer

jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

14.1.NOS casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não

tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data

limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos
moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM =

N X VP X I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do

efetivo pagamento: VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX
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■5-100) -r 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo
índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, 0 que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

Bom Jesus - PB, 10 de Março de 2025.

’

KALLIETY SARAIVA LACERDA

Secretaria de Educação
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

GABINETE DA PREFEITA

TERMO DE REFERENCIA - APROVAÇAO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO ESCOLAR PARA OS ALUNOS MATRICULADOS NA
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE BOM JESUS-PB.

l.O.DO TERMO DE REFERENCIA

1.1.0 referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de precisão adequados, para
a caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da
Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAÇAO

2.1.Fica 0 Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado - Art. 62, XXIII, da Lei 14.133/21:

,11

'Art. 6-Pora os fins desta Lei, considera-se:

XXIII ■ termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes
parâmetros e elementos descritivos:"

A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os elementos necessários e

suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto da licitação.

Bom Jesus - PB, 11 de Março de 2025.

O
J>YT\ 'S 1-yvvvc

DENISE BANDEIRA DE MELO BARBOSA PEREIRA

Prefeita
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